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Resolução n.° 494/2004- CONSIJN/UEMA

Autoriza o funcionamento da segunda
turma do Curso de Especialização em
Educação Especial do Centro de Estudos
Superiores de Imperatriz — CESI, da
Universidade Estadual do Maranhão -

UEMk

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - IJRMA, na qualidade de
Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, tendo em vista o prescrito no Estatuto
da UEMA, em seu Art.34, inciso VI e,

Considerando a necessidade de capacitar profissionais, através da pós-graduação,
para atuarem nas diversas áreas da educação, visando atender aos portadores de
necessidades educativas especiais, conforme preconiza a Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional;

RESOLVE: “ad-referendum,”do Conselho Universitário-CONSIJN.

Art. 1° - Autorizar o funcionamento da segunda turma do Curso de Especialização
em Educação Especial do Centro de Estudos Superiores de Imperatriz - CESI, da
Universidade Estadual do Maranhão — UEMA.

Art. 2° - Aprovar o Projeto do Curso mencionado no Ait 1°, o qual passa a constituir
parte integrante desta Resolução.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís

do MaIB.11

em do


